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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.331, DE 2004 

(Do Sr. Almir Moura) 
 

Altera o art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que trata 
da legislação do imposto de renda das pessoas físicas, e dá outras 
providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-2719/2003. 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º O art. 12 da Lei n.º 9.250, de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, 

poderão ser deduzidos: 

................................................................................................ 

VII – 50% (cinqüenta por cento) das doações, 

documentalmente comprovadas, a instituições religiosas. 

................................................................................................ 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e 

VII fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções.” (NR) 

Art. 2º Fica revogado o art. 22 da Lei n.º 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

A conquista constitucional da liberdade religiosa constitui 

verdadeiro desdobramento da liberdade de pensamento e manifestação. Ora, além 

de a inviolabilidade da crença religiosa ser direito fundamental de todos 

constitucionalmente assegurado, cumpre lembrar o importante papel exercido pelas 

instituições religiosas na nossa sociedade. Tais instituições contribuem para 

amenizar as mazelas sociais hoje existentes no país, ao ampararem de diversas 

maneiras os mais necessitados. 

Assim, com o objetivo de fortalecer a atuação das instituições 

religiosas, incentivando a participação de todos os brasileiros, proponho a dedução 
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de 50% (cinqüenta por cento) do imposto de renda da pessoas físicas das doações, 

desde que documentalmente comprovadas, a instituições religiosas.  

Em virtude do exposto, espero contar com o apoio dos ilustres 

pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em    7     de   abril    de 2004. 

Deputado ALMIR MOURA 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.994 DE 26 DE MAIO DE 1982 
 (Revogada pelas Leis n ºs. 8.906, de 4/7/1994 e  9.649, de 27/5/1998) 

 
 

Dispõe sobre a Fixação do Valor das Anuidades e 
Taxas Devidas aos Órgãos Fiscalizadores do 
Exercício Profissional, e dá outras Providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º O valor das anuidades devidas às entidades criadas por lei com 
atribuições de fiscalização do exercício de profissões liberais será fixado pelo 
respectivo órgão federal, vedada a cobrança de quaisquer taxas ou emolumentos 
além dos previstos no art. 2 desta Lei. 

§ 1º Na fixação do valor das anuidades referidas neste artigo serão 
observados os seguintes limites máximos: 

a) para pessoa física, 2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR 
vigente no País; 

b) para pessoa jurídica, de acordo com as seguintes classes de capital 
social: 
 

até 500 MVR .................................................2 MVR 
acima de 500 até 2.500 MVR .......................3 MVR 
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acima de 2.500 até 5.000 MVR ....................4 MVR 
acima de 5.000 até 25.000 MVR ..................5 MVR 
acima de 25.000 até 50.000 MVR ................6 MVR 
acima de 50.000 até 100.000 MVR ..............8 MVR 
acima de 100.000 MVR ............................. 10 MVR 

 
§ 2º O pagamento da anuidade será efetuado ao órgão regional da 

respectiva jurisdição até 31 de março de cada ano, com desconto de 10% (dez por 
cento), ou em até 3 (três) parcelas, sem descontos, corrigidas segundo os índices 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN se forem pagas após o 
vencimento, acrescidas de multa de 10% (dez por cento) e juros de 12% (doze por 
cento), calculados sobre o valor corrigido. 

§ 3º As filiais ou representações de pessoas jurídicas instaladas em 
jurisdição de outro Conselho Regional que não o de sua sede pagarão anuidade 
em valor que não exceda à metade do que for pago pela matriz. 

§ 4º Quando do primeiro registro, serão devidas, apenas, as parcelas da 
anuidade relativas ao período não-vencido do exercício, facultado ao respectivo 
Conselho conceder isenção ao profissional comprovadamente carente. 

 
Art. 2º Cabe às entidades referidas no art. 1 desta Lei a fixação dos 

valores das taxas correspondentes aos seus serviços relativos e atos 
indispensáveis ao exercício da profissão, restritas aos abaixo discriminados e 
observados os seguintes limites máximos: 
 

a) inscrição de pessoas jurídicas .............................. 1 MVR 
b) inscrição de pessoa física .................................... 0,5 MVR 
c) expedição de carteira profissional ....................... 0,3 MVR 
d) substituição de carteira ou expedição de 2ª via ... 0,5 MVR 
e) certidões ............................................................... 0,3 MVR 

 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às taxas referentes 

à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, criada pela Lei n. 6.496, de 7 de 
dezembro de 1977, as quais poderão ser fixadas observado o limite máximo de 5 
(cinco) MVR. 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB. 

 
 
..................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
..................................................................................................................................... 
 

Art. 87. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 
4.215, de 27 de abril de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o 
Decreto-lei nº 505, de 18 de março de 1969, a Lei nº 5.681, de 20 de julho de 1971, 
a Lei nº 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei nº 5.960, de 10 de dezembro de 
1973, a Lei nº 6.743, de 5 de dezembro de 1979, a Lei nº 6.884, de 9 de dezembro 
de 1980, a Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei nº 
7.346, de 22 de julho de 1985. 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 
 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dá outras 
providências. 

 
 
..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

..................................................................................................................................... 
 

Art. 66. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da 
Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, os §§ 1º, 2º e 3º do art. 22 da Lei nº 
5.227, de 18 de janeiro de 1967, a Lei nº 5.327, de 2 de outubro de 1967, o 
parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº 701, de 24 de julho de 1969, os arts. 2º 
e 3º do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, os §§ 1º e 2º do art. 36 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, a Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1982, a Lei nº 
7.091, de 18 de abril de 1983, os arts. 1º, 2º e 9º da Lei nº 8.948, de 8 de dezembro 
de 1994, o § 2º do art. 4º e o § 1º do art. 34 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1996. 
 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
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